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MOÇÃO DE APOIO ao Prefeito Municipal de 
Valinhos, a  Secretária de Desenvolvimento 
Social e Habitação  e ao  Secretário de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação 
para instituir em Valinhos o Programa Feira 
das Mulheres Empreendedoras.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador FABIO DAMASCENO que subscreve 

apresenta, nos termos regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, 

a presente Moção de Apoio, nos seguintes termos.

Justificativa

O Programa Mulheres Empreendedoras tem se mostrado 

um estimulador da economia local e um caminho para a valorização do 

empreendedorismo feminino.

Esse projeto foi lançado na cidade de Campinas em 

Março de 2022 e atingiu só no ano passado R$ 1.3 milhões de reais, gerando renda 

para o município e a população.

 Esse valor expressivo reflete o sucesso das diversas 

iniciativas promovidas pelo programa que inclui feiras descentralizadas, feiras 

noturnas, feiras corporativas e parcerias com grandes shoppings da cidade.

As lojas colaborativas respondem por 66% do total da 

arrecadação com os pontos instalados nos shoppings da cidade. Em seguida 

existem as feiras corporativas e eventos com 15% da arrecadação, as feiras 

descentralizadas que, geralmente, ficam nas praças e locais públicos municipais 

ficam com 11% do faturamento e a Feira Mãe responsável por 8% do faturamento 

completam as opções e oportunidade existentes neste projeto.
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O programa que hoje reúne cerca de 3 (três) mil 

participantes tem como objetivo central promover a geração de renda e a inclusão 

social de mulheres em situação de vulnerabilidade.

É também uma ferramenta de transformação social 

promovendo a autonomia financeira das mulheres, investindo diretamente na 

emancipação econômica delas, reduzindo a pobreza e melhorando a qualidade de 

vida de inúmeras famílias, haja vista, que em inúmeras residências a mãe é a 

grande responsável pelo sustento familiar.

Investir na mulher é investir na família, nos filhos, na 

economia e no crescimento da cidade.

Para termos uma idéia da magnitude e importância desse 

projeto, em Março de 2022 o projeto se iniciou com apenas 80 mulheres e hoje 

ultrapassam as 3 mil participantes.

A lei do Programa Feira das Mulheres Empreendedoras 

estabelece como prioridade as mulheres atendidas nos serviços da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, da Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos.

As mulheres participantes do Programa tem acesso a 

uma série de benefícios incluindo: capacitação e formação para o 

empreendedorismo, apoio técnico e financeiro, oportunidades de networking e 

comercialização e difusão da cultura empreendedora feminina.

Dessa forma, a presente MOÇÃO DE APOIO ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Valinhos Franklin Duarte de Lima, a 

senhora Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação Célia Leal e ao Senhor 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação: Erwin Franieck, objetivando 

solicitar que Vossas Excelências empenhem esforços para instituir em Valinhos o 

Programa Feira das Mulheres Empreendedoras no moldes do programa existente 

hoje no município de Campinas visando a prosperidade e sucesso da mulher e da 

família.

Requer, outrossim, que seja expedido ofício desta Casa 
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portando a presente MOÇÃO DE APOIO às ilustres autoridades acima nomeadas, 

para conhecimento do reverente tributo desta Edilidade e possível atendimento do 

pleito.

Certo da compreensão de todos, conto com o apoio dos 

nobres Vereadores na aprovação da presente propositura.

Valinhos, 19 de fevereiro de 2025.

AUTORIA: FÁBIO DAMASCENO
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